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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Henrique Uebel – 437 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@viavale.com.br 


Lei 476, de 18 de agosto de 2006

ALTERA O ARTIGO 2º DA LEI 145, QUE SUBSIDIA A aquisição e plantio de mudas de videira E de cana-de-AÇÚCAR, e dá outras providências.

 
ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, estado do Rio grande do Sul,

 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 
Art. 1º  O artigo 2º da Lei 145 de 16 de agosto de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
Art. 2º Para obter direito ao incentivo, o interessado deverá habilitar-se junto à Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente, apresentando o talão de produtor do Município, e o pedido do total das mudas desejadas, limitadas a 2.000 (duas mil) mudas de videira e 15.000 (quinze mil) de cana-de-açúcar.

 
Art 3º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as da Lei 145 de 16 de agosto de 2002.

 
Art 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
GABINETE DO PREFEITO, 18 de agosto de 2006.

                                                                         ALCIDO LINDEMANN

                                                                                 Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças
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